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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD  
(DFD)  

  
Síntese do Tipo de Demanda:   

Aquisição de bolsas ecológicas (ecobags) para o evento comemorativo ao Dia Internacional da 

Mulher 
  
 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM DA DEMANDA  
 
Área da Demanda: Núcleo de Cultura e Engajamento / Programa de Fortalecimento de Lideranças 
Femininas 
Solicitante: Camila Alencar de Freitas Carvalho  
Matrícula: 22585  
E-mail: camila.freitas@tjce.jus.br  
Telefone: (85) 9 8730-8396 

  
 

2. OBJETIVO DESTE DOCUMENTO  
  

2.1. Este documento tem como finalidade registrar específica necessidade detectada e os elementos ca-
racterísticos para identificação de melhor forma de atendimento e, se for o caso, elaboração dos demais 
artefatos necessários à contratação.  

 
  

3. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE  
   
3.1.  Considerando a importância crucial da celebração do Dia Internacional da Mulher para reconhecer 
e valorizar as conquistas e os desafios enfrentados pelas mulheres, verificou-se a necessidade da aquisi-
ção de brindes sustentáveis a serem entregues às participantes durante o evento comemorativo. Ao ofe-
recer brindes sustentáveis às colaboradoras, o Tribunal de Justiça do Ceará também reforça seu apoio à 
causa feminina, proporcionando presentes que ressaltam a importância e o valor das mulheres, além de 
incentivar práticas sustentáveis no cotidiano. Desta forma, a contratação não apenas agrega valor à ex-
periência das participantes, como também demonstra o comprometimento do Tribunal de Justiça do 
Ceará com a causa feminina e com a sustentabilidade no âmbito profissional e pessoal das colaboradoras.  
 
 

4. DESCRIÇÃO SUSCINTA DA SOLUÇÃO  
  

4.1. Para atendimento desta necessidade, em princípio, a aquisição de bolsas ecológicas (ecobags) como 
brindes para o evento comemorativo do Dia Internacional da Mulher, a ser realizado pelo Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, parece ser a melhor alternativa para o atendimento requerido.  
 
4.2. A escolha das bolsas ecológicas (ecobags) é respaldada por diversos motivos significativos. Primei-
ramente, as ecobags são itens úteis e práticos, os quais as participantes podem utilizar no dia a dia, 
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prolongando o alcance da mensagem do evento. Ademais, contribuem para a conscientização das ques-
tões ambientais e para o incentivo de práticas sustentáveis no cotidiano. Reforçam, assim, o compro-
misso do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará com a sustentabilidade e a preservação do meio ambi-
ente, ao mesmo tempo em que simbolizam apoio à causa feminina. A implementação desta solução 
busca reconhecer a diversidade de gênero como um componente essencial para a eficiência e a satisfação 
no trabalho, melhorando, por conseguinte, a satisfação das colaboradoras, essenciais para o pleno de-
sempenho das atividades institucionais do Tribunal,  
  
4.3. Desta forma, e considerando que a celebração do Dia Internacional da Mulher é um evento de grande 
relevância para reconhecer e valorizar as conquistas e os desafios enfrentados pelas mulheres, entende-
se que é pertinente contratar 300 (trezentas) unidades de bolsas ecológicas (ecobags) como brindes des-
tinados às participantes do evento supramencionado. 
 
 
5. MOTIVAÇÃO E RESULTADOS ESPERADOS  

  
5.1. A motivação por trás da adoção desta iniciativa reside na busca contínua do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará em promover uma cultura organizacional que valorize tanto a sustentabilidade quanto 
a igualdade de gênero. Ao oferecer bolsas ecológicas (ecobags) como brinde durante a realização do 
evento do Dia Internacional da Mulher, busca-se não apenas reconhecer as conquistas e desafios enfren-
tados pelas mulheres, mas também reforçar o compromisso da instituição com práticas ambientalmente 
responsáveis. 
  
5.2. Como resultado esperado, almeja-se criar um impacto positivo tanto no âmbito interno, entre as 
colaboradoras do Tribunal, quanto externo, na comunidade em geral. Internamente, espera-se que a dis-
tribuição das bolsas ecológicas (ecobags) promova uma maior conscientização sobre a importância da 
sustentabilidade e do apoio à causa feminina, contribuindo para um ambiente de trabalho mais inclusivo 
e comprometido com valores sociais e ambientais. 
 
5.3. Além disso, espera-se que a iniciativa repercuta positivamente na imagem do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará perante a sociedade, demonstrando seu engajamento com questões relevantes e atuais. 
Através desta ação, busca-se fortalecer os laços de confiança e respeito com a comunidade, consolidando 
a instituição como uma referência em responsabilidade social e comprometimento com o meio ambiente. 
Em suma, a motivação por trás da escolha das bolsas ecológicas (ecobags) como brinde para o evento 
do Dia da Mulher está intrinsecamente ligada ao desejo de promover mudanças positivas, tanto dentro 
quanto fora da instituição. 
  
5.4. Destarte, o atendimento desta necessidade permite garantir recursos e orientações com o objetivo 
de promover maior conscientização, engajamento e reconhecimento da importância da sustentabilidade 
e da igualdade de gênero, representando o resultado almejado com o atendimento ora provocado.  
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ENCAMINHAMENTO  

Encaminho à Cogestora do Programa de Fortalecimento de Lideranças Femininas, Juíza Auxiliar da 
Vice-Presidência do TJCE, Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo, para análise e providências, espe-
cialmente para definir a pertinência e forma de atendimento e, caso decidido pela contratação, encami-

nhamento à equipe de planejamento para providências seguintes.  

  

Camila Alencar de Freitas Carvalho – Chefe do Núcleo de Cultura e Engajamento e Líder Téc-

nica do Programa de Fortalecimento de Lideranças Femininas 
  

Fortaleza, 28 de fevereiro de 2024 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

...........Continuação do DFD...........  
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Ciente da demanda apresentada, passo a complementar a avaliação da mesma e indicação de 
providências.  

 
   

6. ALINHAMENTO ENTRE A DEMANDA E O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO INSTITU-

CIONAL   
 

6.1. A contratação de bolsas ecológicas (ecobags) como brindes para as participantes do evento come-
morativo ao Dia Internacional da Mulher, realizado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, está 
alinhada com o Planejamento Estratégico do Tribunal de Justiça do Ceará 2030, impactando diretamente 
em dalguns objetivos estratégicos: 

• “Fortalecer redes e priorizar ações e processos judiciais relacionados à Agenda 2030 da ONU”: 
Os projetos do TJCE relacionados aos direitos da mulher estão diretamente ligados ao ODS 5 da 
Agenda 2030 da ONU, que busca alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres 
e meninas. A distribuição das bolsas ecológicas durante o evento reforça o compromisso do Tri-
bunal em promover a equidade de gênero e contribuir para a realização desses objetivos globais. 

• “Aprimorar a gestão de pessoas”: A distribuição das bolsas ecológicas como brindes para as par-
ticipantes do evento demonstra preocupação com a valorização e reconhecimento das pessoas 
envolvidas, contribuindo para o fortalecimento do engajamento e motivação dos colaboradores 
do TJCE. 

• “Fortalecer a governança institucional e a comunicação interna”: As bolsas ecológicas, por serem 
itens úteis e reutilizáveis, favorecem a disseminação da estratégia de atuação do TJCE em relação 
às frentes relacionadas aos direitos da mulher e à Agenda 2030 da ONU. Ao utilizarem as eco-
bags, as participantes do evento se tornam portadoras da mensagem institucional, ampliando a 
visibilidade das ações e compromissos do Tribunal perante a comunidade interna e externa. 

 

 

7. ALINHAMENTO AO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 2024  
 

7.1. Esta demanda não foi originalmente prevista no PAC 2024, merecendo, contudo, atendimento ainda 
no atual exercício, pois apresenta relação e interferência com os objetivos estratégicos do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. A aquisição das bolsas ecológicas como brindes para o evento comemorativo 
ao Dia Internacional da Mulher está diretamente ligada à promoção da equidade de gênero e ao fortale-
cimento institucional, aspectos fundamentais para o alcance da missão e visão do Tribunal. Além disso, 
ao contribuir para a disseminação da estratégia de atuação do TJCE em relação aos direitos das mulheres 
e à Agenda 2030 da ONU, essa iniciativa reforça o compromisso da instituição com a comunicação 
interna e externa, promovendo uma cultura organizacional inclusiva e transparente. 
 

 

8. FONTE DE RECURSOS  
 

8.1. Para a demanda ora posta, a previsão de fonte de recursos que admite seguimento para contratação 
poderá ser informada pela SECRETARIA DE FINANÇAS DO TJCE, identificada a unidade orçamen-
tária da Presidência do TJCE a fim de atender demanda do 2º GRAU.   
 
  
9. COMPLEMENTO DE INFORMAÇÕES  
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9.1. Equipe de Planejamento:  
• Camila Alencar de Freitas Carvalho – Coordenadora do Núcleo de Cultura e Engajamento – 
Mat. 22585  
• Camila Maria Santiago Cavalcante – Técnica Judiciária – Mat. 47187  

  
9.2. Indicação do(a) Líder Técnico(a):  

• Camila Alencar de Freitas – Coordenadora do Núcleo de Cultura e Engajamento – Mat. 22585 –
E-mail: camila.freitas@tjce.jus.br – Telefone: (85) 9 8730 8396  

  
 
10. DECISÃO DE ANDAMENTO  

  
10.1. Em vista das constatações deste documento, aprovo o prosseguimento do atendimento da demanda 
na forma de que sejam elaborados os Estudos Técnicos Preliminares para identificação de solução que 
atenda à necessidade apresentada.  

  
10.2. Para tanto, encaminho à equipe responsável para elaboração dos referidos Estudos.  
  
10.3. Caso aprovados os Estudos Técnicos Preliminares (ETP), devem ser submetidos a esta (autoridade 
competente), para deliberação, que indica formulação de artefato de contratação (Termo de Referência).  
  
 
  

  

Ana Cristina de Pontes Lima Esmeraldo  

Juíza Auxiliar da Vice-Presidência do TJCE  
 Cogestora do projeto estratégico “Programa de Fortalecimento de Lideranças Femininas” 

  
Fortaleza, 28 de fevereiro de 2024 
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